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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 136, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
1625 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Designar como Gestor Contratual o Srº.
Joraci  Rodrigues  da  Costa  Júnior,  portador  do  RG
nº47.380.319-7  e  inscrito  no  CPF  nº  415.105.498-70,
ocupante do cargo de Coordenador Municipal de Cultura, e
como Fiscal de Contrato  a Sra. Vanessa de Oliveira
Camargo Pereira, inscrito no CPF nº 449.817.317-09 e
portadora do RG nº 47.082.735-X, ocupante do cargo de
Chefe  de  Seção  de  Cultura,  a  fim de  fiscalizar  a  execução
do  Contrato  advindo  do  Processo  Administrativo  nº
1625/2025,  tendo  como  objeto:  Contratação  de
Serviços  especializados  em  banheiro  químico  no
âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos
termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro de 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 23 de abril de 2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Júnior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 137, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
1586 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  – Designar como Gestor Contratual o Sr.
Joraci  Rodrigues  da  Costa  Júnior,  portador  do  RG
nº47.380.319-7  e  inscrito  no  CPF  nº  415.105.498-70,
ocupante do cargo de Coordenador Municipal de Cultura, e
como Fiscal de Contrato  a Sra. Vanessa de Oliveira

Camargo Pereira, inscrita no CPF nº 449.817.317-09 e
portadora do RG nº 47.082.735-X, ocupante do cargo de
Chefe  de  Seção  de  Cultura,  a  fim de  fiscalizar  a  execução
do  Contrato  advindo  do  Processo  Administrativo  nº
1586/2025,  tendo  como  objeto:  Contratação  de
Serviços especializados em tendas, gradis, palco e
passarela  no  âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina, nos termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro de
2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 23 de abril de 2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Júnior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 144 DE 24 DE ABRIL DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
1557 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.
Heber  Rodrigues  de  Proença,  portador  do  RG  nº
41.204.721-4  e  inscrito  no  CPF  nº  310.329.108-60  e,
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Educação,
Cultura,  Esportes,  Turismo  e  Lazer,  e  como  Fiscal
Contratual a Sra. Elismeire Cristina da Silva Moura e
Oliveira, portadora do RG nº 23.061.964-2 e inscrita no
CPF  nº  122.831.338-58,  ocupante  do  cargo  de
Coordenadora de Educação, para atuarem como Agentes
Fiscais; a fim de fiscalizar a execução do Contrato advindo
do  Processo  Administrativo  nº  1557/2025,  tendo  como
objeto:  Contratação de serviços especializados em
monitoramento  de  veículos  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal de Nova Campina, nos termos do Decreto 3951
de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 24 de abril de 2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 149 DE 28 DE ABRIL DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
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contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
1503 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Designar como Gestor Contratual a Sra.
Ledjane Almeida Guimarães Oliveira, portadora do RG
n°  41.204.702-0  e  inscrita  no  CPF  n°  338.343.248-33
ocupante  do  cargo  de  Escriturário,  e  como  Fiscal
Contratual o Sr. Clayton Borges Maciel, portador do RG
n°  44.175.816-2  e  inscrito  no  CPF  n°  355.610.628-08
ocupante do cargo de Engenheiro Civil, para atuarem como
Agentes Fiscais; a fim de fiscalizar a execução do Contrato
advindo do Processo Administrativo nº 1503/2025, tendo
como  objeto:  Aquisição  de  Softwares  autodesk  no
âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos
termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 28 de abril de 2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 151 DE 30 DE ABRIL DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
1840 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.
Heber  Rodrigues  de  Proença,  portador  do  RG  nº
41.204.721-4  e  inscrito  no  CPF  nº  310.329.108-60  e,
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Educação,
Cultura,  Esportes,  Turismo  e  Lazer,  e  como  Fiscal
Contratual  a  Srª  Leticia  Freimam  Comazetto,
portadora  do  RG  nº  41.768.166-5  e  inscrita  no  CPF  nº
399.595.858-32, ocupante do cargo de Nutricionista , para
atuarem  como  Agentes  Fiscais;  a  fim  de  fiscalizar  a
execução do Contrato advindo do Processo Administrativo
nº  1840/2025,  tendo  como  objeto:  Aquisição  de
gêneros alimentícios para merenda escolar no âmbito
da Prefeitura Municipal de Nova Campina, nos termos do
Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 30 de abril de 2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 152 DE 30 DE ABRIL DE 2025

“Designa Comissão para análise e
avaliação de amostras do Objeto
r e f e r e n t e  a o  P r o c e s s o
Administrativo  nº  1840/2025,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

ANTÔNIO ISAEL DE OLIVEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  a  Srª.  Leticia  Freiman
Comazzeto,  RG  nº  41.768.166-3  e  inscrita  no  CPF  nº
399.595.858-32, ocupante do cargo de Nutricionista, a Srª
Adriana  Rodrigues  C.  Del  Rio,  portadora  do  RG  nº
30.055.710-3  e  inscrita  no  CPF  nº  202.509.438-83;
ocupante do cargo de Técnica em Nutrição, a Srª Nataly
Gabriele  de  Almeida  Trento,  portadora  do  RG.  nº
58.486.810-8 e inscrita no CPF sob o n° 478.419.648-03,
ocupante do cargo de Técnica em Nutrição, a Srª Juliana
dos  Santos  Dias,  portadora  do  RG  nº  58.325.452-4,
inscrita no CPF nº 477.627.558-96, ocupante do cargo de
Técnica de Nutrição e a Srª Synara Talberg Schimidt,
portadora  do  RG  nº  29.172.965-4  e  inscrita  no  CPF  nº
202.503.578-01  para  compor  a  comissão  de  análise  de
amostras do Pregão Eletrônico nº 032/2025 tendo como
objeto:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para
merenda escolar , no âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina.

I  –  O  presidente  da  Comissão  fica  autorizado  a
convocar,  além  dos  membros  da  comissão,  outros
servidores da Prefeitura Municipal e de Nova Campina para
auxiliar nos procedimentos de análise de amostras.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 30 de abril de

2025.
______________________________

Antônio Isael de Oliveira Júnior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 155 DE 05 DE MAIO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  (s)  contrato(s)
a d v i n d o ( s )  d o  P r o c e s s o
Administrativo  nº  2072/2025,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
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Nova Campina. ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.
Matheus Sabino Almeida da Silva, portador do RG nº
53.349.728-0 e inscrito no CPF nº 491.411.258-27 ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Saúde e como Fiscal
de  Contrato  o  Sr.  João  Sérgio  de  Miranda  Filho,
portador  do  RG  nº  49.922.612-4  e  inscrito  no  CPF  nº
458.728.468-86,  ocupante  do  cargo  de  Coordenador  de
Regulação  e  Atendimento  ao  Usuário,  Projetos  e
Informatização,  para  atuarem como Agentes  Fiscais;  a  fim
de  fiscalizar  a  execução  do(s)  Contrato(s)  advindo(s)  do
Processo  Administrativo  nº  2072/2025,  tendo  como
objeto:  :  Aquisição de medicamentos  no  âmbito  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  do
Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 05 de maio de 2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

Programa Auxílio Desemprego, criado pela Lei
Municipal nº 1193

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania,
v ê m  a t r a v é s  d e s t e  P u b l i c a r  o s  c a n d i d a t o s
DESCLASSIFICADOS do Programa Auxilio ao Desemprego.

DESCLASSIFICADOS

Secretaria de Administração Regional - Homens

1 Alan Rodrigo de Lima Pires Desistente

2 Jose dos Santos Desistente

Para suprir as vagas, a Secretaria de Desenvolvimento
Social  e  Cidadania,  CONVOCA  os  nomes  abaixo  para
comparecer à Secretaria, Rua Sebastião Vieira de Oliveira
nº  254  -  Centro,  para  assinatura  do  contrato  no  dia
07/05/2025  (Quarta-Feira),  das  8:30hs  às  12hs,
Chamamento  nº  02/2025.

CONVOCADOS

Secretaria de Administração Regional - Homens

1 Davi Almeida de Morais

2 Leandro Almeida Pires

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

Extrato de Contrato

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio
da CONCORRÊNCIA nº.002/2025;  Processo Administrativo
nº.915/2025;  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO;
informa  que  firmou  Contrato  com  a  seguinte  empresa  e
respectivo  valor  total:  CONSTRUTORA  QUALIFORT  LTDA,
inscrita no CNPJ nº. 19.136.844/0001-92 ao valor de (R$
67.800,00), assinado em 28 de abril de 2025, vigente por
08(oito) meses. (Antonio Isael de Oliveira Junior - Prefeito
Municipal).
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  da  licitação  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  RP  nº.011/2025;
Processo Administrativo nº. 1257/2025; Objeto: AQUISIÇÃO
DE VEÍCULOS LEVES DO TIPO UTILITÁRIO ESPORTIVO - SUV;
vencedor  e  respectivo  valor  total:  ALLMA  MOTOR
COMERCIO  DE  VEICULOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
25.240.778/0001-07 ao valor de (R$ 1.345.000,00). Maiores
Informações  fone  (15)  3535-6100.  (Camila  Praxedes-
Pregoeira - Coordenadoria de Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP- Tipo Menor Preço por ITEM, tendo
como Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
MERENDA  ESCOLAR  ,  conforme  melhor  especificado  no
Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 032/2025 � Proc. Adm.
Nº.  1840/2025.  Data  e  horário  do  recebimento  das
propostas: até às 09:00:00 horas do dia 27/05/2025. Data e
horário  do  início  da  disputa:  09:00:01  horas  do  dia
27/05/2025;  através  da  BBM  -  Bolsa  Brasileira  de
Mercadoria.  Edital  na  integra  disponível  no  Endereço
Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Coordenadoria  de  Compras  e
Licitações.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Processo Seletivo - Estagiários Nº 001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
PRÉ-REQUISITOS 02/2025

A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA os
aprovados do Processo Seletivo de Estagiários (Edital nº.
001/2024) para as Vagas Estagiárias, cujos resultados e
classificações  foram publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico
do Município de Nova Campina em 04 de Julho de 2024
(edição  795)  e  homologação  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município de Nova Campina (edição 795) para
exame  médico  pré-admissional,  apresentação  da
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documentação abaixo especificada, e, comparecer na data,
horário e local estabelecidos neste Edital na PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  NOVA  CAMPINA  no  Departamento  De
Pessoal,  localizada  na  Avenida  Luiz  Pastore,  240
Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO DE  PRÉ-REQUISITOS,
EXAME  MÉDICO  PRÉ-ADMISSIONAL,  ENTREGA  DE
DOCUMENTAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO.

O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO
ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE
ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  E,  PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS  CANDIDATOS  DEVERÃO  APRESENTAR  O
ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Declaração de frequência e matrícula do curso.
2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)

atualizada (parte da foto,  qualificação civil  e  anotações de
contratos existentes);

3.  02 (duas)  fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem
data);

4.  Certidão  de  Casamento  com  as  respectivas
averbações se for o caso;

5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na

última eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a
expedida no site www.tre-sp.gov.br;

9.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação,  para  os  candidatos  do  sexo  masculino;

10. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de residência atual;
12.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais

atualizada;
13. RG e CPF dos filhos menores de 12 anos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória

dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola

do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou

função pública;
15. Exame médico pré-admissional.
Os exames médicos serão realizados no dia 08 (oito)

de Maio de 2.025,  na Clínica Brumed, situado na Rua
Benjamin Constant, nº. 364, Jardim Ferrari, no Município de
Itapeva, ás 10h00min.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
Estágio para o Curso de Assistente Social
DATA: 09 de Maio de 2025(sexta - feira)
HORÁRIO: 09h30min
01º lugar: MARIELE APARECIDA DUARTE
02º lugar: VALDINEA PROENCA DE ALMEIDA SILVA
03º lugar: THAINA ISABELY DA CRUZ ALMEIDA
04º lugar: MARIA EDUARDA DOS SANTOS MACEDO
05º  lugar:  CASSIANE  DE  FATIMA  PROENÇA  DOS

SANTOS
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 06 de Maio

de 2025.
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal de Nova Campina

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Antonio Isael de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 
 
Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 
Vice – Prefeita 
 
Felipe Rodrigues Guimaraes
Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Rodrigo Tassinari
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretaria Municipal de Planejamento e Convênios

Heber Rodrigues de Proença
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer

Karolina de Oliveira Silva Rodrigues
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Matheus Sabino Almeida da Silva
Secretaria Municipal de Saúde

Jairo Pires de Camargo
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente

Eliel Cardoso Santiago
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Marcelo Alfredo de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração Regional

Rosemari da Silva Oliveira
Presidente 
 
Valdinei Aparecido de Almeida
Vice – Presidente 
 
Sandro Lucio Dutra
Primeiro Secretário  
 
Jozilaine de Oliveira Silva
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Antonio Carlos de Oliveira

Antonio Neves Cavalheiro

Antonio Sergio de Oliveira

Celio Santos de Andade

Leandro Rodrigues da Costa

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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